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Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: recurso repetitivo - afetação - Tema 1235 resp anexo.



ProAfR no RECURSO ESPECIAL Nº 2.061.973 - PR (2023/0116082-5)

RELATORA : MINISTRA NANCY ANDRIGHI
RECORRENTE : AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
RECORRIDO : SOBRATOL-TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA
RECORRIDO : JOAO PAULO BUTZGE
RECORRIDO : JORGE JOSÉ BUTZGE
ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS - SE000000M

EMENTA

PROPOSTA DE AFETAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. RITO DOS REPETITIVOS.
ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC. DIREITO PROCESSUAL CIVIL.
IMPENHORABILIDADE DE QUANTIA INFERIOR A 40 SALÁRIOS MÍNIMOS.
MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO PELO JUIZ.
1. Delimitação da controvérsia: Definir se a impenhorabilidade de quantia
inferior a 40 salários mínimos é matéria de ordem pública, podendo ser
reconhecida de ofício pelo juiz.
2. Afetação do recurso especial ao rito dos arts. 1.036 e ss. do CPC.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Corte
Especial do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas
taquigráficas constantes dos autos, por unanimidade, afetar o processo ao rito dos
recursos repetitivos (artigo 1.036 do CPC e art. 257-C do RISTJ) para consolidar
entendimento acerca da seguinte questão jurídica: "Definir se a impenhorabilidade de
quantia inferior a 40 salários mínimos é matéria de ordem pública, podendo ser
reconhecida de ofício pelo juiz.". E, ainda, por unanimidade, suspender a tramitação de
processos com recurso especial e/ou agravo em recurso especial interposto, em trâmite
nos Tribunais de segundo grau ou no STJ, que versem sobre idêntica questão jurídica, nos
termos do voto da Sra. Ministra Relatora. Votaram com a Sra. Ministra Relatora os
Ministros João Otávio de Noronha, Humberto Martins, Herman Benjamin, Og Fernandes,
Luis Felipe Salomão, Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Raul Araújo, Maria
Isabel Gallotti, Antonio Carlos Ferreira, Ricardo Villas Bôas Cueva, Sebastião Reis Júnior e
Francisco Falcão.

Brasília, 27 de fevereiro de 2024 (data do julgamento)

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
Presidente
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S.T.J
Fl.__________

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CORTE ESPECIAL

ProAfR no
Número Registro: 2023/0116082-5 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 2.061.973 / P R

Números Origem: 50052712420184047016 50327461220224040000

Sessão Virtual de 21/02/2024 a 27/02/2024

Relatora
Exma. Sra. Ministra NANCY ANDRIGHI

Presidente da Sessão
Exma. Sra. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA

Secretária
Bela. Vânia Maria Soares Rocha

ASSUNTO: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - Dívida
Ativa não-tributária - Multas e demais Sanções

PROPOSTA DE AFETAÇÃO

RECORRENTE : AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
RECORRIDO : SOBRATOL-TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA
RECORRIDO : JOAO PAULO BUTZGE
RECORRIDO : JORGE JOSÉ BUTZGE
ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS - SE000000M

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia CORTE ESPECIAL, ao apreciar o processo em epígrafe na
sessão virtual com término nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A Corte Especial, por unanimidade, afetou o processo ao rito dos recursos
repetitivos (artigo 1.036 do CPC e art. 257-C do RISTJ) para consolidar entendimento
acerca da seguinte questão jurídica: "Definir se a impenhorabilidade de quantia inferior a 40
salários mínimos é matéria de ordem pública, podendo ser reconhecida de ofício pelo juiz.".
E, ainda, por unanimidade, suspendeu a tramitação de processos com recurso especial e/ou
agravo em recurso especial interposto, em trâmite nos Tribunais de segundo grau ou no
STJ, que versem sobre idêntica questão jurídica, nos termos do voto da Sra. Ministra
Relatora.

Votaram com a Sra. Ministra Relatora os Ministros João Otávio de Noronha,
Humberto Martins, Herman Benjamin, Og Fernandes, Luis Felipe Salomão, Mauro
Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Raul Araújo, Maria Isabel Gallotti, Antonio Carlos
Ferreira, Ricardo Villas Bôas Cueva, Sebastião Reis Júnior e Francisco Falcão.

C542212515425854605425@ 2023/0116082-5 - REsp 2061973 Petição : 2024/00IJ251-2 (ProAfR)



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 30020242262463

Nome original: RESP 2066882.pdf

Data: 11/03/2024 10:59:01

Remetente:

Jéssica Ferreira da Silva

NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DE PRECEDENTES

Superior Tribunal de Justiça

Prioridade: Normal.
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ProAfR no RECURSO ESPECIAL Nº 2.066.882 - RS (2023/0131936-8)

RELATORA : MINISTRA NANCY ANDRIGHI
RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E

TECNOLOGIA - INMETRO
RECORRIDO : AMABILE KOVALESKI BERTOLDO
RECORRIDO : AMILTON GOMES FAGUNDES
RECORRIDO : FAGUNDES & BERTOLDO LTDA
ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS - SE000000M

EMENTA

PROPOSTA DE AFETAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. RITO DOS REPETITIVOS.
ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC. DIREITO PROCESSUAL CIVIL.
IMPENHORABILIDADE DE QUANTIA INFERIOR A 40 SALÁRIOS MÍNIMOS.
MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO PELO JUIZ.
1. Delimitação da controvérsia: Definir se a impenhorabilidade de quantia
inferior a 40 salários mínimos é matéria de ordem pública, podendo ser
reconhecida de ofício pelo juiz.
2. Afetação do recurso especial ao rito dos arts. 1.036 e ss. do CPC.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Corte
Especial do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas
taquigráficas constantes dos autos, por unanimidade, afetar o processo ao rito dos
recursos repetitivos (artigo 1.036 do CPC e art. 257-C do RISTJ) para consolidar
entendimento acerca da seguinte questão jurídica: "Definir se a impenhorabilidade de
quantia inferior a 40 salários mínimos é matéria de ordem pública, podendo ser
reconhecida de ofício pelo juiz.". E, ainda, por unanimidade, suspender a tramitação de
processos com recurso especial e/ou agravo em recurso especial interposto, em trâmite
nos Tribunais de segundo grau ou no STJ, que versem sobre idêntica questão jurídica, nos
termos do voto da Sra. Ministra Relatora. Votaram com a Sra. Ministra Relatora os
Ministros João Otávio de Noronha, Humberto Martins, Herman Benjamin, Og Fernandes,
Luis Felipe Salomão, Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Raul Araújo, Maria
Isabel Gallotti, Antonio Carlos Ferreira, Ricardo Villas Bôas Cueva, Sebastião Reis Júnior e
Francisco Falcão.

Brasília, 27 de fevereiro de 2024 (data do julgamento)

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
Presidente
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S.T.J
Fl.__________

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CORTE ESPECIAL

ProAfR no
Número Registro: 2023/0131936-8 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 2.066.882 / R S

Número Origem: 50240269020214040000

Sessão Virtual de 21/02/2024 a 27/02/2024

Relatora
Exma. Sra. Ministra NANCY ANDRIGHI

Presidente da Sessão
Exma. Sra. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA

Secretária
Bela. Vânia Maria Soares Rocha

ASSUNTO: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - Dívida
Ativa não-tributária - Multas e demais Sanções - Metrológica

PROPOSTA DE AFETAÇÃO

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E
TECNOLOGIA - INMETRO

RECORRIDO : AMABILE KOVALESKI BERTOLDO
RECORRIDO : AMILTON GOMES FAGUNDES
RECORRIDO : FAGUNDES & BERTOLDO LTDA
ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS - SE000000M

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia CORTE ESPECIAL, ao apreciar o processo em epígrafe na
sessão virtual com término nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A Corte Especial, por unanimidade, afetou o processo ao rito dos recursos
repetitivos (artigo 1.036 do CPC e art. 257-C do RISTJ) para consolidar entendimento
acerca da seguinte questão jurídica: "Definir se a impenhorabilidade de quantia inferior a 40
salários mínimos é matéria de ordem pública, podendo ser reconhecida de ofício pelo juiz.".
E, ainda, por unanimidade, suspendeu a tramitação de processos com recurso especial e/ou
agravo em recurso especial interposto, em trâmite nos Tribunais de segundo grau ou no
STJ, que versem sobre idêntica questão jurídica, nos termos do voto da Sra. Ministra
Relatora.

Votaram com a Sra. Ministra Relatora os Ministros João Otávio de Noronha,
Humberto Martins, Herman Benjamin, Og Fernandes, Luis Felipe Salomão, Mauro
Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Raul Araújo, Maria Isabel Gallotti, Antonio Carlos
Ferreira, Ricardo Villas Bôas Cueva, Sebastião Reis Júnior e Francisco Falcão.

C542212515191083<41890@ 2023/0131936-8 - REsp 2066882 Petição : 2024/00IJ251-3 (ProAfR)


